
 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 
 
 
Ofício Circular nº. 47/2021/CGJ-CE  

                        Fortaleza, 24 de fevereiro de 2021. 
 

  
 
Aos(as) Senhores(as)  
Oficiais(las) dos Cartórios do Estado do Ceará. 
 
 
 
Processo Administrativo nº 8503397-50.2020.8.06.0026/CGJCE 
Assunto: Atraso na entrega de etiquetas 
 
  

Senhor(a) Oficial(a), 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 

Paulo Airton Albuquerque Filho, com os cumprimentos de estilo, encaminho, a Vossa 
Senhoria, Decisão/Ofício nº 8928/2020. 

 
 
Atenciosamente,  

 
 
 

ABELARDO RODRIGUES CAVALCANTE 
Gerente Administrativo da CGJ/CE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                     

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA 
Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120 

DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 – fax: 3207.7190 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 GABINETE DO CORREGEDOR  

Processo n°: 8503397-50.2020.8.06.0026 
Assunto: Atraso na entrega de etiquetas 
Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Amazonas 

DECISÃO/OFÍCIO Nº 8928/2020/CGJCE 

A Corregedoria Geral de Justiça do Amazonas, por meio do Despacho/Ofício 

nº. 610/2020 – J. C. AUX. 2, comunica que o Cartório do 2º Tabelionato de Notas de Manaus 

comunica o atraso na entrega de etiquetas e as medidas adotadas. 

Instada a se manifestar, a Coordenadoria de Organização e Controle das 

Unidades Extrajudiciais apresentou a Informação, à fl. 18 do e-SAJADM-CPA. Ato contínuo, 

o Demétrio Saker Neto, Juiz Corregedor Auxiliar, ratificou as informações, à fl. 21, nos 

seguintes termos:  
(…) À vista da Informação de fl. 18, sugere-se a remessa de comunicação via Portal 
Extrajudicial-PEX, a todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará acerca 
da alteração temporária nas etiquetas utilizadas pelo 2º Tabelionato de Notas da 
Comarca de Manaus/AM, nos documentos expedidos no período de 10 a 14 de 
agosto de 2020. 
Empós, sugere-se o arquivamento dos autos, salvo melhor entendimento. 

Acolhem-se os fundamentos acima transcritos, o que “reveste-se de plena 

legitimidade jurídico-constitucional”, “compatível com o que dispõe o art. 93, inciso IX, da 

Constituição da República” (STF. AgReg no RE 790.913 DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. 

10/03/2015), ao passo que determino a expedição de ofício circular a todas as serventias 

extrajudiciais do Estado do Ceará, via PEX, comunicando o fato, com cópia das fls. 2/8 do 

e-SAJADM-CPA. 

Empós, arquive-se. 

À Gerência Administrativa para providências. 

Fortaleza, _____ de ____________ de 2020. 

DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS 
Corregedor-Geral da Justiça 
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